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Assunto: Solicitação de Prorrogação de prazo para cumprimento de Diligência

Senhor Conselheiro,

Via do presente solicitamos prorrogação de prazo para cumprimento de diligencias do

Processo 02185/2017, por 15 (quinze) dias, tendo em vista que o prazo foi insuficiente

paia levantar toda a documentação-. Ta! solicitação se fundamenta nos termo de art.

21, art. 22 § 22 da Lei Estadual N° 1.284, de 17 de dezembro de 2001 e art. 185 do

Regimento Interno do TCE/TO.

Vate ressaltar & qüe procedimento OFa soüatacio garante o
direto da ampla defesa e do contraditório assegurados no art. 5o da
Constituição Federal.
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